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Rcsponsávcl Pclo sumcmo dâ dc-

lirqüêncra Juvcntl: Pcla chaclna da

Cardclána: pcla falra dc atcndimcnro a

cnanças da rua: pcla crcsccntc margl'
nalEaçào soclal: Pclo abandono de
''mcnocs : Pcla falta dc scEuraoça pu'

blica. lcr ouc so garantc dtrcltosl vcÍda-

dclÍo Có8ido Pcnal dc Mcnorcs dcma-
gô8rca: cóPtr do modclo cubano; lcl pa-

ra a Suíçr: cnadorr dc consclhos lncll-
crantcs. ctuos, dc§prcParados' lel que

dcssnlculou o si$cma do bam-cstar e

os Juizâdos dc Mcnorcs c quc §ó trouxc
mslcs.

A csscs argumcntos. sorrrm'se
agorr, 395 falh&s do Estâtuto da Cnan'

çr c do Adol6ctntc, apontadas PoÍ pcr-
sondidadcs ücionais c csüsngclras '
inclusivc o póprio PaPa.

Qucm colctou as objcçôcs foi. nada
mal§. nada mcnos. do quc o f.stejado
autor do aoai8o Códi8o (rcvo88do Pclo
Estaruro), o culto dr. Alyrio Cavalrcri.
rncanúvcl oposiror da nova lci.

EsúrÉo clarc que r dclinqüência
Iuvcnil é basÍrllrr anttSr c náo Podc scr
ãmbuída a umr lci c srm a outtos fato-
rcs. como a mrÍSinalização c I iniustiça
soclal. também. quc tcndo apcnas cinco
anos, o Estltuto nada conhbur para
quc a vrclência urballa chcSassc no ni
vcl cm quc csú c, quc nào consla. cstc-
ja iêÍdo prüicrdE por mcninos dc cinco
aros de idldc.

R6potródo so cmincotc profcssor,
ouc o dürlo r libcrdadc dc cnanças na'
á" r.". 

"om 
a chacrna da Candclárra.

cuJ:§ moncs úo Podiam scr atribuidas
ao Esta[uto c sim a ncgliSêncla do Esta-
do. iÍlcapE dc sc organüar. protcgcr e

grrantir r vida. a libctdadc. a scguran-

ça. irrcluiivc dç cnatlças obnSsdas a

dormir rus ruâs.

lrmbndo quc no caso da chactna
dc vi8áÍio Gcral, ondc forÀm também
asssssiúds! bÍuhlmcntc pcssoas. ntn-
guém sc .vcnrurou a rc§Ponsabilizar a

ConstlNiçáo. quc iguâlmcntc garantê o
dirrÍo E libcrdadc.
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O Estatuto da Criança
admiostrsçôÊs úo pÍoPicirün rccur-
sos c progratnas capazcs dc tornar cfcli '
vos os düclros rccoúcctdos no Eststu_

to. dcixsido de aparclhar os rcspÊcti-
vos coÍtsclhos.

Como úo houvcssc rnÂis úda a

dlztÍ, pouci rcssonáDcia nos scus ü8u-
Íncntos, os rcstsllotês oposttorts do Es'
ulÍuto, ün grupo dc Juízcs, pnncipal-
mcntr (8l8uns cxJuizcs de mcnorcs)
ssudosisras do stltr8o c autoriúno mo-
dclo, crpitlDcados. pclo insigDc profcs-
soÍ CEvdicri, abs.odoDrraIll E A§soclE-

çio Br.sücin dê Mrgistndos c ProEo-
toÍls dE Jusú;a ds LoÍ:inci8 c ú Juvcn-
tuda, cr[Ddo oüu"a. cxclusivssrcotc d!
juízcs, com o pÍopósito dc "rvaliar" o

Estaturo, "vtsaodo scu
âpcrfciçostncnto".

A simplca lêltura do! atos cott§tlRl'
rivos dr oova cntidadc c dos ams PÍcpa-
raúrios do coogrcsso rcsp..ttvo. bcm
c!íro d! rrcloE oàr8 "Às Fdhss do
Es[tuto.395 ôJcçocs" ourna lci dc

267 ani8os, dcir, cirlo o rcd ProÉsito
dos ioconforDrdos Íeloristas:

É como sc a torcida do l .rDâcio-
n l, tpo ÂDdo obroçês. lncluslve arr-
buidÂs ro PEps. pÍlt trdcssc num con'

8rÊsso. avrllr o d.scmPcúo do GÍê-
mio dc PoÍto A.lc8rr.

É dcorill
Qu! o Éíüuto, trio é pcrfcito, qu.

podc sçÍ lpritlúrado, oio rcsra a mcoor
dúvlda (trlls utrr fnsc solts. quc o dr.
AlyÍio ctüocot! rpooura na 2r cdi-
çao dr colaiEs "dc obrcçocs. rnclusi-
vs dos dcfcolorcs do Eststuto''.

A cíúcl é lsluur c occlsáris.
O quc oao t!Í! câbinctrto, é r objc-

çà) aps.üoDrd8, pura c simplcs @m o
idisf&rçlvel pÍoÉstto dc dcsmora.lizar
a rcva lcl c mvllbüzaÍ r proposu ino
vadora nch coouds.

O ÍrÍoroo ao srírÍss. quc, todos
srbcm, frliu complctearcntc csts sim c
iDvúvcl.

a A.F. A@rral . Sil|, c d6cmbaÍtâdor
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FiclDdo csclúccido quc o rbürdo
no. s fslu dc slÊldiDc o. r Gristêrci8
dc cris!çrs oa Íü4, 8 frlu dc scgutsoça'
nào podirE scÍ dcbitda§ Eo Estr$to'
ooÍ ouatrto sêDdo uÍna lci c' assim. !oÍ_
'rn" 

"'Usmra. 
oâds intcrfcriu c,om o fc'

n5mçnq, {çvido cstc priociPslmcnE a

incficiência da rdministração pública.
quc náo orSsJrizr c i.mplcmcnu os con'
sclhos c progrü|ss prrvisto§ Ílo EstÂau-

ro. quc úo suDPlcs. dcaburocraluâdos
c dc fícü iEplsÍtrcntgão, boíarlo voo-

udc polÍtiq c prÍcos Í!c{tEo§.

Dito quc dlguérD dãcoobGcc o§

eouÍvocos. vicsÊs, mdcffcios c SEstos
lnútcis dss gÍrtrdcs in§tituiçõÊs do snti-
go si$cmâ do "bcm{strr do mcooÍ"'
vcrdadcircs dr0ósrtos dr cnsoçtlt po-

brÊs. Cssas dc horrorcs, cscolas dÊ cn'
m[slidsdc. quc, d.lio "bors". os mc-
runos orcfcrúm r Íur c, sssm. ú i8m
.oaô p"r't .quclrs isrtitu$õcr "turr'
larcs". à foÍça, como r'lií§ dctÊÍmiDâva
o Código Cavallicn, arrrSos 2, I "b" c

94.
t 8§l+io dc conrÍolc scisl dos

dcsDossuÍdo6, o Códi8o cla çoNvcntc
coni a "limpcz: das Íüss", vcdrdss no
"apsíhcid sci8l". à3 cnanç.8! pobrcs.
vistas como amcaç8, P8Í8 8lt qulrs
criou-sc urDl DÇlcgscia dc PÍoGç8o",
ondc crS.ul ccrrclradrs.

Nlo ÍIuú constituiodo o comunis-
mo o "bicho-pspâo", cstarúo & didstu-
ra çubsü Do osúlcismo. DcÍÍro!§lrsdo
quc nÁo hlvcodo na Suíçt cristlçr scm
saúdc ou srtrl ascoli, c qur 8qui. sim,
quc é nccsdru umr lci Pcorlizsrdo c
obrigeodo r fsDÍlia c o Estado a cum'
pnrcm tais clcmcnrarcs dcvcrcs. os sd-
vcMnos do Eststuto úo ctlcontratrdo
novos Ârgumcntos passaram a lnvcslir
contra os Consclhos dc Dirclto c Tutc-
larcs. ÍnuaÍrdo-os como caros e

rncficicntcs.

Sc é ccno qüc há muilos bons c cfi-
ciêntcs coolclhos. inclusivc scm rcmu-
ncraçào, r vcrdrde é qur tro3 grandcs

ccnlros. conro no Rio c Slo Prulo a§
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